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Termo de Contrato que entre si celebram. de um lado o MUNICÍPIO DE I)IRASSUNUNGA.
inscrito no CNI'.1 45.731.650/0001-45. com sede na Rua Galíeio Del Nero n° 51. centro. neste
ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, ADI£MIR ALVES LINDO. brasileiro,
casado. comerciante. portador da Cédula de Identidade R.G. n". 11.707.894-3-SSP/SP e inscrito
no CI'F/r"IF sob o n". 016.192.378-06. domiciliado nesta cidade. onde reside na Rua Roberto
Demétrius Zema n° 2844. Jardim Carlos Gomes. na cidade de Pirassununga-SI'. doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa ITAU UNIBANCO SIA, inscrita no
CN1'.1sob o n" 60.701.190/0001-04. com sede na Praça Alfi'edo Egydio de Souza Aranha. n"
100. Parque .Iabaquara. no município de São PaulolSl', CEI' 04344-902. tel.: (11) 3003 '4828 I
(19) 3561 6111. e-mail: valter.telles-nascimento@itau-unibanco.com.br. neste ato representado
por VALTER TELLES DO NASCIMENTO, brasileiro, Analista de Produtos Pleno. nascido
aos 21/0511978. portador da Cédula de Identidade RG n" 27.341.885-3 e inscrito no CPF/MF
sob o n" 259.363.258-57, com endereço na Praça Alfrcdo Egydio de Souza Aranha. n" 100,
Parque .Iabaquara. no município de São l'aulo/SI'. CEI' 04344-902, tel.: (11) 3003 4828 I (19)
356 I 6111. e-mail: valter.telles-naseimento(ii)itau-unibaneo.com.br e SANDRA I~EGIN A
IUNCÃO, brasilcira, Analista de Produtos Sênior. nascida aos 31/05/1981. portadora da Cédula
de Identidade RG n" 33.971.391-4 e inscrita no CI'FIMF sob o n" 300.822.988-31. com
endereço na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha. n" 100. I'arquc .Iabaquara, no município dc
São Paulo/SI'. CEP 04344-902. tel.: (11) 3003 4828 / (19) 3561 6111. c-mail:
sandra.rineao:t1!itau-unibaneo.com.br. doravante denominado simplesmente CONTRATADA .
ajustam e contratam o prescntc o credenciamento de instituições financeiras autorizadas pelo
Banco Ccntral do Brasi I e cmpresa correspondente bancário para prcstação dc serviços de
rceebimento de tributos, multas de trânsito e dcmais reccitas da administração municipal.
através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. emitido com código de barras em
padrão FEI3RABAN com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados c
pelo estabelecido no Edital da Chamada Púhliea n" 01/2019. parte integrante deste contrato
independente de transcrição, e atendidas as cláusulas e condiçiies que enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, DO PREÇO E DOTAÇÃO:

Rua Galício Del 'ro. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028

1.1 - Prestação dc serviços de recebimento de tributos. multas de trânsito e demais receitas da
administração municipal, através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. não
compensável. cmitido com código de barras em padrão FEBRABAN com prestação de contas
por meio magnético dos valores arrecadados, con/()[tllc o disposto no presente contrato. edital

d"red,,,d"m,,,',, "'"' ~""'. ~ -I~
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1.2 - DAS QUANTIDADES E DAS TARIFAS:

VALOR 10TAL DO CONTRATO: RS 14lJ.lJOlJ,lJO(n'nl0 c quarcnta mil reaIs) .

-

IIcm Cód. ncscrição /~I()dalidadcs de
I

Qtde. II.M. Tarifa Valor

I
Valor To 1•.1I

recebimento Estimada Unitário RS
Al1l1al RS I

- !

1 1.1.2550 Contratação de empresa para 70000 SV R$ 2.00 RS 2.00 I RSI
arrecadação de tributos ç

, J-IO.OOO.OO
demais receita~ da

Aciministraçào Municipal.
Pagamentos em postüs

credenciados, correspondente
bancário, Internet nanking,

meios eletrônicos.
autoatendimcllto e através de

dé-bito automático.

. . .
1.2. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta das dotações assim classificadas:

07.tII.OO Finanças
Despcsa 2185
Categoria Econômica 33.90.39-99
1{II!lrica Orçamentária 04 129 7001 2242
Código de Aplicação 1\OOOlJlJRI' FlJ1

1.2.1. Em caso de alteração da ruhrica orçal1lcntana, durante a vlgcncia contratual. podcní
haver sua alleração. por meio de Decreto c/ou apostilamenlo. desde que devidamente
autorizado pelo Chefe do Exeeutivo.

CL.ÁUSULA SEGUNDA - DA RESl'ONSABIUIlAI)E: •
2.1 São o!lrigações do BANCO:

I Receber tributos. multas de trànsito c demais rcccitas municipais através de documento de
arrccadação (DAM), emitidos com códigos de barras em padrão FEFRABAI'vI. aprovados pela
Prefeitura l\ilunicipal de Pirassununga. que estejam com todos os campos de informações
ohrigatórios devidamente preenchidos. sem emcndas ou rasuras. Os pagamentos deverão ser
processados nos guichês de caixa c/ou meios eletrônicos, nos termos deste Edital:

11 Arrecadam em toda sua rede de agências, postos bancários e outras representações. inclusivc
as que vierem a ser inauguradas. após a assinatura do presenJc CONTRATO;

111 Apresentar ao Município, no ato da assinatura do presente CONTRATO. meios necessários
ti implementação da prestação de serviços ora contratados e os horários de funcionamento de
cada unidade arrecadadora, mantendo tais condições durante todo o período de vigência do
CONTRATO .. sendo que a i~~Jl\entaçã() de novas modalidades de pagamento deverá ser
previamente aprovada pela) ótura i'vlunicipal de Pirassununga: . ~,

Rua Galício : ero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 3565-8028 ~
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IV Comunicar /imnalmente ao Município, eom a maior brevidade possível, a ocorrência de
avarias, danos. reparações ou modilicações ocorridas no sistema dc recolhimento do BANCO.
que resultem cm descontinuidade de arrecadação cm modalidade de pagamento colocado à
disposição do contribuintc. ou na modificação dc qualquer processo quc tcnha rcflexo nos
serviços objetos do presente CONTRATO;

V A inJimnação recebida nos Documcntos de Arrecadação Municipal (DA/vO será obtida pela
leitura do código de barras padrão FEBRABAN nu pela digitação da rcspcctiva reprcsentação
numérica, ou por mcio previamente aprovado pela Prcfcitura Municipal de Pirassununga;

VI O BANCO não poderá. cm hipótese alguma, cobrar qualqucr taxa ou tarifa do eontribuinte
e/ou devedor. pela recepção. proeessamento e pagamento de suas obrigações;

VII Autenticar o DAM. cm todas as suas vias. ou emitir um reeibo da recepção do pagamento.
contendo o númcro de autcnticação caixa ou eódigo de transação, valor e data de pagamento .
além da representação numérica do código de barras. Para os reeebimentos realizados através
de home/oflice banking . internet ou qualquer outra modalidade de autoatendimento, o
eomprovante dc pagamcnto devcrá ser previamcnte aprovado pela Prefeitura Municipal dC
Pirassununga.

VIII Mantcr os DAM arquivados por um período dc 180 (cento c oitcnta dias) dias;

IX Enviar ao Município. até as 16hOOmin (dezesscis) horas do dia scguintc. arquivo com total
das transaçõcs do dia.

X Em caso dc incorreção de dados. remetcr as informações regularizadas no prazo de OI (um)
dia útil, contado a partir do horário de rccebimento da comunicação de rejeição, sem prejuízo
das pcnalidades previstas no contrato;

XI Cumprir as normas estabelecidas na legislação espccílica do Município, bcm eomo nos
instrumentos normativos que vierem a ser publieados para regular o procedimcnto concernente
aos serviços dc arrecadação objcto destc CONTRlI.TO, o que dcpendcrá de prévia ciência das
partes, por escrito;

XII Apresentar mensalmente ao Município documento com a discriminação dos serviços
prestados. constando a quantidadc, a modalidade de recebimcnto dos documentos c demais
informaçõcs que se fizcrcm nceessárias ú apuração da prestaçào dos serviços;

XllI Fornecer ao Municípío, scmprc quc solicitadas. ccrtidõcs ncgativas de cncargos
trabalhistas, fiscais c prcvidenciários;

XIV Disponibilizar ao Município os documentos e as in!iJrlnações neeessanas para a
verificação dos procedimcntos de arrccadaçào. ticando o BANCO obrigado a resolver eventual
irregularidade. inclusive rcprocessando a informação contida nos arquivos auditados. no prazo
máximo de 30 (trinta) dias;

XV rvlanter as infi.lrl1lações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por um período
mínimo de 05 (cinco) anos.

XV1Ar"""'"' rel",,,:;;,""'1 ",';e",'" " "Cp"""d, ","di""",,, d, "=<Od":;Q' "f~À
Rua Galício ~ero. 51 - Centro - Pirassununga/SP - Fone: O xx 193565-8028 V.,'
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do recolhimento (guichê. meios eletrônicos. etc;).

XVI! O banco repassará o produto da arrecadação nos prazos dclinidos a seguir;

a) No 2° dia após a data do rccebimcnto para os documentos arrecadados no Autoatendimento.
na Internet e demais meios eletrônicos;

b) No 2° dia após a data do recebimento para os documentos arrecadados no guichê de caixa. c
forma de pagamento em dinheiro; -

c) No 3° dia útil após a data do recebimento para os documcntos arrecadados no guichê de
caixa. e forma de pagamento em cheque:

d) No 2° dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na Rede Lotériea.
e forma de pagamento em dinheiro: •

c) No 4° dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na Rede Lotérica.
e forma de pagamento em cheque;

f) No 3° dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no
Correspondente Bancário.

g) Envio dos arquivos de retorno relativos aos recolhimentos realizados pcla instituição até 05
dias corridos a contar da data do mesmo. bem como reenvio em até 03 (três) dias corridos
sempre que solicitado pela contratante.

h) lnlannar os números para contato tclelônieo com as centrais de apoio aos serviços de
transmissão dos arquivos de retorno. bem como os endereços eletrônicos também utilizados
pelas mesmas, e ainda atualizá-los sempre que houver modilieações destes.

2.2 I~vedado :\0 BANCO:

I utilizar. revelar ou divulgar, no todo ou em pm1e. ainda que para uso interno. infonnações me
documentos vinculados ú prestação de serviços para o Município.

I! cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do Município.

2.2.1. Não sCI'áconsiduada como repassada a ar'rccadação:

a) enquanto o arquivo das transações remetido pelo BANCO não for recebido pelo Município:

b) quando o valor constante do arquivo das transações for diferente do valor registrado no
extrato. e enquanto perdurar a irregularidade.

2.3. São obri::ações do Município:

I - expedir normas c procedimentos de verilicação c controle da consistência das informações
relativas à arrecadação dos tributos municipais:

]] especificar o protocolo de com .i. ção a ser ntilizada na transmissão elelrônica de dados:
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III estabelecer as especilicações técnicas para a captura e envio das informações. conlonne as
condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras;

IV estabelecer as especi licações técnicas para a captura e envio das infonnações, conforme as
condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras:

V remunerar o BANCO pelos serviços efetivamente prestados até o décimo dia útil do mês
subsequente ao dos serviços prestados:

VI pôr à disposição dos contribuintes a informação necessária para que estes possam eletuar
scus pagamentos;

VII Entregar ao BANCO;

a) Rccibo do arquivo enviado:

b) Mcnsagem de accitação/ rejeição do arquivo enviado.

4.6. O Município autoriza a Contratada a receber contas. tributos. com cobrança de acréscimos.
nos termos das instruções lixadas pelo Município no respeetivo DAtvl;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO:

3.1 - A prestação de serviços de arrecadação ficará sempre sujeita à regulamentação e
fiscalização do Município. através da Secretaria Municipal de Finanças.

CLÁUSULA QUARTA - DO SUI'ORTE LEGAL:

4.1 - O presente contrato é celebrado em conformidade com a Lei Federal n" 8.666/93, e suas
alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO I'RAZO:

• 5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a eontar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, a critério da Administração. mediante termo aditivo, nos tenHOSda Lei
8.666/93. e suas alterações.

5.2. Na hipótese de prorrogação da avetwa, extrapolando-se o prazo de 12 meses. no qual o
re~juste é vedado nos termos da Lei 10.192/0 I, e caso tal prorrogação não decorra de culpa da
Contratada. será admitido reajuste do prcço pactuado, alcançando a data de apresentação da
proposta, com base no índice IPCIFIPE pro rata d/e acumulado no período. ou outro que venha
substituí-lo, o qual permanecerá lixo por mais doze mcses.

5.3. Caso as partcs não se interessem pela prorrogação deste credenciamento. deverão
manifestar sua vontade, no minimo, 30 (trinta) dias antes do término da vigência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÚES:

6.1 - O presente contrato poderá ser alterado ou modilicado, por interesse do Contratante ou de
comum acordo entre as~s,.mediante termo aditivo.

jl/ ;~
Rua Galíc~()IDel Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028 I,

~.'
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CLAuSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES:

7. I. Pela inexecução. erro de exccução. cxecução impcrfeita. demora na exccução ou qualquer
outra fonna de inadimplemcnto contratual. a Credenciada. sem prejuízo das responsabilidades
civil ou criminal que houver. cstarú sujcita as seguintes penalidades. segundo a natureza e
gravidade da falta:

a) Advertência;
b) tvlulta:
c) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a
Administração. por prazo não superior a 02 (dois) anos.
d) Declaração de Inidoncidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida
sempre quc a licitante vencedora ressarcir a Administração pclos prejuízos resultantes
após decorrido o prazo da sanção apl icada com base no inciso anterior. •

7.2. Se a Contratada não observar o prazo lixado para a execuç,lo dos serviços licarú sujeita a
multa de I% (um por cento) do valor total do contrato. enquanto perdurar atraso. até o limite de
10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido. a critério do
Município. independentemente da aplicação das sanções cabíveis.

7.3. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a contratada em multa dc até
15% (quinze por cento) do valor total do contrato. conforme critérios de razoabilidade, sendo
que o valor sení devidamente reajustado na data da aplicação da penalidade.

7.4. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a contratada em multa de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, devidamente reajustado na data da
aplicação da penalidade.

7.5. As pcnalidades c multas previstas não têm earátcr compensatório, mas meramente punitivo
e, consequentcmente, o pagamcnto delas não exime a contratada da reparaçào dos eventuais.'
danos, perdas c/ou prejuízo quc o seu ato venha acarretar.

7.(,. Em nenhuma hipótesc de inadimplemento parcial do contrato o total das multas aplicadas
poderú ultrapassar 30% (trinta por ccnto ) do valor total do contrato reajustado, sob pcna de
rescisão contratual.

7.7. O pedido de prorrogaçào de prazos cquivalente ao dia dc atraso por justa causa ou força
maior, a critério do Município. só será reccbida pela Administração Municipal sc
acompanhados das justi licati vas apresentadas ú Prefcitura.

CLAUSULA OITAVA- DA RESCISÃO:

8.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja sua rescisão em qualquer tempo.
através de ato unilateral e escrito do eontratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do art. 7X e observados os artigos 79 S 2" e S 5" e 80. todos da Lei Federal n° 8.666/93, c
suas. a.lterações, ass~gl1l'ado o contl)l',litóno e ampla defesa da contratada: licand~). a
Admllllstração eom dIreito de retomaras sen IÇOS e apl1car multas a contratada. alem de eXigir.",,'""".;"doo;'r ;,

R,o G"lid" "" N,ro. 5' - C,,"ro - "~I""",,,mg'JSP - F", "" '9 5565-"28 .,
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8.2 - Contratante e Contratada. mediante simples aviso extrajudicial. com antecedência mínima
de 60 (sessenta) dias, poderão rescindir amigavelmente o presente contrato. A rescisão será
reduzida a termo. precedida de autorização escrita e tillldamentada, desde que haja
conveniência administrativa na forma estabelecida no inciso 11e S lOdo Art. 79 da l.ei Federal
n° 8.666/93. c suas alteraçôes.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO:

9.1 - O extrato do presente instrumento será publicado no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO FORO:

10.1 Para as questôes que se suscitarem entre as palies contratantes, c que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa. fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro. por mais privilegiado que seja .

CLÁUSULA DÉCIMA l'RL\IEIRA:

11.1 O Município poderá determinar a qualquer momento, mediante prévia comunicação ao
BANCO, a realização de inspeçôes e levantamentos, inclllsive nas agências imegrantes ela reele
arrecadadora. para certificação dos procedimentos de processamento e repasse elos recursos
arrecadados.

11.2 O 1\.1unicípio poderá. através da Sccretaria Municipal de Finanças, poderá a qualquer
tempo solicitar a alteração de rotinas operacionais previstas neste Contrato. mediante
cOlllunicação prévia ao BANCO. desele que o interesse público assim recomenelam. observando
o prazo estabelecido no inciso I. deste item.

11.3 A previsão do número de guias a serem recolhidas. anualmente, estão relacionadas neste
termo.

11.4 O BANCO declara conhecer que. conforme as normas legais vigentes, lhe é proibido
f()rnecer a terceiros qualquer tipo de il1/()rmação que tenha obtido por ocasião da execução
deste Edital e Contrato. Em eonscquência o BANCO se obriga a realizar todos os atos
necessários para manter esta reserva, inclusive instruindo ncste sentido os seus funcionários,
agentes e representantcs.

11.5 O BANCO assume a responsabilidade pclos atos pratícados por seus fimcionários,
agentes. assessores. representantes e qualquer pessoa vinculada a sua instituição no
cumprimento neste CONTRATO que venham em prejuízo dos interesses do Município.

11.6 Caso o BANCO não repasse o valor dos pagamentos realizados pelos contribuintes e/ou
devedores. assumirá a responsabilidade pelo valor lotai não repassado, inclusive seus
acréscilll0S.

11.7 Ficam os recebimentos estimados em 300.000.

CLÁUSULA DÉCJMA SEGUNDA - DO GESTOR DO CONTRATO
12.1 Fica nomeado eom~G~tor do presente Contrato o Servidor GUSTAVO .Iosf: BRAG 10.
porlador d~1 . dentidade RG nO47.927.596-8 SSI'/SP e inscrito no CPF/MF sob n0

Rm~lício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 19 3565-80~ 4:
~
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404.244.288-90. Chefe da Seção de Tesouraria. lotado na Secretaria Iv!unieipal de Finanças.

12.1.1. No descmpenho dc suas atividadcs é asscgurado ao gcstor do contrato o direito dc
vcrificar a perfeita execução do presentc Contrato cm todos os termos e condições.

CLÁUSULA DÉCIMA TEI{CEIRA - (}ISPOSIÇÕES FINAIS:

13.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certame lieitatório.

13.2. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente
contrato, linnam o mesmo em 02 (duas) vias ele igual teor e validade. perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

~~-a~
SAN(}RA REGINA RINCAO

!TAU UNIHA:'-lCO S/A
CNPJ n° 60.701.190/0001-04

!

Testemunhas:

Pirassununga. ;:?lde/cJ,MQ.

'ES LINDO
% 1 .. I. 1lI11Clpa

de2019 .

. t ES DO N SCIMF:NTO
ITAU UNIBAN O S/A

CNPJ n° 60.701.1901 001-04

•

•
1'7~~()..

IANA CAROI1NA DE LIMA
RG nO34.505.249-3

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-8028
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Protocolo n° 4835/2() 18
Chamada I'ública OI/2()19
Contrato n° 36/2019.
Contratante: Prcfeitura Municípal de Pirassununga.
Contratada: ITAU UNIBANCO S/A

OIUI~TO: Prestação de scrviços de rccebimento dc tributos, multas de trànsito c dcmais
rcceitas da administração municipal, através dc DonUllcnto dc Arrecadação MUllicipal - DAM.
não compensável, cmitido com código de banas cm padrão FEBRABAN com prestação de
contas por meio magnético dos valores anecadados. confonlle o disposto no presente contrato,
edital de credenciamcnto c scus ancxos.

ANEXO ÚNICO

Item Cód. Descrição /Modalidades de Qtdc. li.M. Tarira VaIOl- Valor Tolal
recehimento Estimada Unitário R$

Anual RS

I 1.1.2550 Contratação de empresa para 70.000 SV RS 2.00 RS 2.00 RS
arrecadação de tributos c 140.000,00

demais receitas da
Administração Municipal.

IPagamentos em postos
credenciados, conespondente
bancário, Internet Banking.

meios eletrônicos.
autoatendimcnto e através de

débito automático .

Rua 'alicio Del Nero. 51 - Centro -Pirassullunga/SP - Fone: Oxx 193565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Gcral do Município

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁ VEL

Protocolo nU4835/2018
Chamada Púhlica 01/2019
Contrato n" 36/2019.
Contratante: Prefeitura Munieipal de Pirassunuuga.
Contratada: ITAU UNIBANCO S/A

•
OBJETO: Prestação de serviços de recebimcnto dc tributos, multas de trànsito e demais
receitas da administração municipal. através de Documento de Arrccadação Municipal- DAM,
não compensável, emitido com código dc barras em padrão FEI3RABAN com prestação de
contas por meio magnético dos valores arrecadados, con!'JrIne o disposto no presente contrato.
edital de credenciamento e seus anexos.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nU11.707.894-3 - SSP/SP - CPF nU016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius lema, 2844 . .Id. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'
Telej,me: 193561.7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-mlemir@ademirlindo.com.br

Responsável pelo atcndimento a requisições de documentos do TCESP:

•de 2019.

Nome: VANESSA HERNANDES I'vIARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galíeio Del Nero. n° 51 - Centro -Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 01519 - 3562.1601 ou 01519 - 3565.8014
e-mail: eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga. ~de .oh&

Rua Galíeio Del Nero. 51 - Centro -- Pirassununga/SI'.- Fone: O xx 193565-8028

mailto:prefeito@pirassununga.sp.gov.br-mlemir@ademirlindo.com.br
mailto:eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Eswdo Jc Sàll Paulo

Procuradoria Gemi do Município

CONTRATOS OU ATOS .IURíDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIJ~NCJA E D~: NOTlFICAÇAo

Protocolo n° 4835/2018
Chamada Pública OI/20 19
Contrato n° 36/2019.
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Contratada: ITAlIlINIBANCO S/A

OB.IETO: Prestação de serviços de reeebimento de tributos. multas de trânsito e demais
receitas da administração municipal, através de Documcnto de Arrecadação Municipal- DAM,
não compensável. cmitido com código de barras em padrão FEBRABAN com prestação de
contas por meio magnético dos valores arrecadados, conforme o disposto no presente contrato,
edital de credenciamento e seus anexos .

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: Dr. Caio Vinicius Pcres c Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Clcber 130tazini de Souza -
OAB/SI' 319.544; Dr. Fábio Hcnrique Zan - OAB/SI' 214.302: Dr. Matbeus Baldovinotti -
OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamcnto pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Podercmos ter acesso ao processo. tendo vista c extraindo cópias das manifestaçõcs de
interesse, Despaebos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. eonformc dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na
Resolução n° 01/2011 do TCESP;
c) Além dc disponívcis no proccsso eletrônico, todos os Despacbos e Decisõcs que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo. scrão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conlornlidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709. de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a pat1ir de então. a contagem dos prazos processuais, eonli:lrIne regras do Código
de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de cndereço - resideneial ou eletrônico - ou teleli:lIles de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no proccsso.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento tinal e consequcnte
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas !i:lrInas legais e regimcntais,
exercer o direito de defesa. intelVor recursos c o que mais 'oul5e.r.

/

P;rn""",,,,," »1' k,JF d,20I9. J~
Rua Gahclo Del Ncro. 51 - C911ro - PlrassunungalSP - Fone: Oxx 19 3565-8028 ~ , :
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.~ ~ Procuradoria Gcral do Município

•
" NaSCimento

Valter Te\\es uO PI
Analista de Produtos

006208391
ASSINATURA:

CONTRAT DA:
Nome e eargo: VALTER TELLES DO NASCll\-lENTO - Analista de Produtos Pleno
RG nO 27.34 1.885-3
CPF: 259.363.258-57
Data de Nascimento: 2 I/OS/] 978
Telefone: (11) 3003 4828 / (19) 356[ 6111
Endereço: Praça Allredo Egydio de Souza Aranha, n" 100. Parque Jabaq ara. 110 município de
São Paulo/SI', CEI' 04344-902.
E-mail institucional: valter.telles-nascimento::iiJitau-unibanco.com. b.
E-mail pessoal:valtcr.telles-nascimcnlo@itau-unibanco.br

ASSINATURA:

,..
CONTRATANTE ~_
Nome e cargo: ADEM[R AI):ES'LlNW,'::::Í'refeito Ivlunicipal.
RG: [ 1.707.894-3 - S~'>P.
CPF: 016.192.378-09. ~
Telefone: (19) 35p5800 . y
Endereço: Rua dalício i! o~n" 5L centro, Pirassununga/SI'.
E-mail instituliona..e.w@;pirassununga.sp.gov.br.
E-mail pessh.emir0ademirlindo.com.br.

t

•
CONTRATADA:
Nome e cargo: SANDRA REGINA RINCAo - Analista de I'r dutos Sênior
RG n° 33.971.391-4
CPF: 300.822.988-31
Data de Nascimento: 31105/[ 981
Telefone: (11) 3003 4828 " (19) 3561 6111
Endereço: Praça AUredo Egydio de Souza Aranha, n" 100, Parque Jabaquara. no munieipio de
São Paulo/SI'. CEP 04344-')02.
E-mai I institucional: sand ra.rincao@i[au-unibanco.com.br
E-mail pessoal:sandra.rineao@itau.unibanco.com.br

:5n~I2;;j_ASSINATURA:

Rua Galicio Del Nero. 51 - Cell\ro -- Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028

mailto:pessoal:valtcr.telles-nascimcnlo@itau-unibanco.br
mailto:instituliona..e.w@;pirassununga.sp.gov.br.
mailto:pessoal:sandra.rineao@itau.unibanco.com.br
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PREFEITURA MUNJCIPAL DE PIRASSUNUNGA
Est~ldo ue São Paulo

Procuradoria Gemi do Município

DECLARAÇÃO 1)1<: I)OClJMENTOS À DISPOSiÇÃO DO TCI~-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNJ'J N": 45.731.65010001-45.

CONTRATADA: lTAU UNIBANCO S.A.

CNP./ N°: 60.701.190/000 1-04

PROTOCOLO ADM. N° 4835/2018

CONTRA TO N°: 36/2019

OB./I<:TO: Prcstação dc scrviços dc recebimcnto dc tributos. multas de trânsito c dcmais
reccitas da administração municipal. através de Documento de Arrccadação Municipal - DAM,
não compcnsável. cmitido com código dc barras cm padrão FEBRABAN com prestação dc
contas por mcio magnético dos valorcs arrccadados, conforme o disposto no prcscntc contrato,
cdital dc credcnciamcnto c scus anexos.

VALOR: R$ 140.000,00 (ccnto e quarenta mil reais).

Declaro, na qualidade de responsável pcla entidade supra epigraJada. sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais, atinentes à cOITespondentc licitação, encontram-se no
respeetivo proccsso administrativo arquivado na origcm à disposição do Tribunal de Contas do
Estado dc São Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga, ~de _~_~~. _J~ de 2019 .

Rua GaIício Del Nero, 51 - Ccntro - Pirassununga/SI' - Fonc: O xx 193565-8028
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